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VSJE do Consumidor de Salvador e 19ª VSJE do Consumidor de Salvador foi deliberado o envio ao Ministério Público do Estado 
da Bahia, bem como à OAB/BA para providências. Por fi m, foi deliberado pelo NUCOF a expedição de ofício ao MP/BA e à OAB/
BA solicitando devolutivas de todos os ofícios encaminhados para apuração e adoção das medidas concernentes. O Excelentís-
simo Coordenador dos Juizados Especiais, Desembargador Paulo Alberto Nunes Chenaud, agradeceu a presença de todos e 
encerrou a Sessão. Nada mais tendo sido tratado, ___________________ Caroline Dantas Godeiro de Araujo Maia, Secretária, 
encerro a presente ata devidamente assinada pelo Excelentíssimo Desembargador Coordenador dos Juizados Especiais e pelos 
Magistrados integrantes do Núcleo de Combate às Fraudes dos Juizados Especiais.
 
Desembargador PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais
 
MABILE MACHADO BORBA
Juíza de Direito da 6ª Vara dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador
 
ANA LÚCIA FERREIRA MATOS
Juíza de Direito da 3ª Turma Recursal da Comarca de Salvador
 
REGINALDO COELHO CAVALCANTE
Juiz de Direito da 1ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Paulo Afonso

PORTARIA Nº 1628/2025-COJE
 
O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e Decreto Judiciário nº 316, de 10 de abril de 2024,
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,
 
DECIDE
 
Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de 
Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, par a exercer a 
função pública de Conciliador na Comarca de Vitória da Conquista, em razão de premente interesse público:
 

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

ANDREZA MARIA CORREIA PEREIRA 58 8°
 
Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 01/2023.
 
Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.
 
Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.
 
Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.
 
Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 11 de dezembro de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 1629/2025-COJE
 
O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024, 
 
RESOLVE
 
Designar o Conciliador TAUAN RODRIGUES QUEIROZ, para ter exercício nos Juizados Especiais Adjuntos Cível e Criminal da 
Comarca de Miguel Calmon, pelo prazo de 02 (dois) anos.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 11 de dezembro de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
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PORTARIA Nº 1630/2025-COJE
 
O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,
 
RESOLVE
 
Prorrogar a designação da Juíza Leiga BEATRIZ VENANCIO MACEDO CRUZ, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar na 
Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Canavieiras, até o dia 10 de março de 2026.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 11 de dezembro de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 1631/2025-COJE
 
O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024, 
 
RESOLVE
 
Prorrogar a designação da Conciliadora KEYLA MARIA CELESTINO FRAGA CARVALHO, para, sem prejuízo da atual lotação, 
cooperar na Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Ipirá, até o dia 27 de fevereiro de 2026.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 11 de dezembro de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 1632/2025-COJE
 
O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024, 
 
RESOLVE
 
Prorrogar a designação do Conciliador HERBERT DE SANTANA SOUZA, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar no CE-
JUSC Regional de Paripiranga, até o dia 27 de fevereiro de 2026.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 11 de dezembro de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 1633/2025-COJE
 
O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024, 
 
RESOLVE
 
Prorrogar a designação da Conciliadora KEYLA MARIA CELESTINO FRAGA CARVALHO, para, sem prejuízo da atual lotação, 
cooperar no CEJUSC Regional de Paripiranga, até o dia 27 de fevereiro de 2026.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 11 de dezembro de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 1634/2025-COJE
 
O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,
 
CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;
 
CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Juiz Leigo na Comarca de Jequié;
 
CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;


